

PORTARIA 40/2024


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

[bookmark: _Hlk159308022]Art. 1º Fica autorizada a senhora Jeneffer Mayara da Luz, matrícula nº 060, a realizar viagem a Jaraguá do Sul - SC, no dia 31/07/2024, com a finalidade de participar da 24ª edição do Ciclo de Estudos de Controle Público da Administração Municipal, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, onde serão abordados temas como a nova Lei de licitações, E-Sfinge online, auditoria financeira, aspectos relevantes para final de mandato, entre outros, conforme requerimento anexo. 

Art. 2º Fica autorizada à destinação de 01 diária tipo E no valor R$ 112,64 (cento e doze reais e sessenta e quatro centavos), a senhora acima mencionada, de acordo com a resolução 52/2009 e 07/2013, anexo I.

Art. 3º Fica autorizada a utilização do veículo oficial da Câmara Municipal, marca/modelo Ford Fiesta para o deslocamento até o local do curso, já mencionado na Portaria nº 39/2024, cuja despesa aproximada da viagem é de R$ 60,00 (sessenta reais).

Art. 4º As despesas previstas nos artigos 2º e 3º correrão por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 

Schroeder, 29 de julho de 2024. 
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